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RELATÓRIO
O Prefeito de Capanema, após relatar que no município só há um Hospital conveniado com o SUS e sem renda suficiente para manter-se, consulta:
1 – Como o Hospital já tem convênio com o Ministério da Saúde, pode o município assinar contrato com o Hospital complementando o valor pago pelo mesmo?
2 – Caso possa se efetivar este contrato, há necessidade de processo licitatório?
3 – Como um dos sócios do Hospital é funcionário comissionado do município, exercendo o trabalho de médico, é possível a Empresa manter vínculo contratual com o município?
A Diretoria de Contas Municipais informa que este Tribunal já possui entendimento acerca das duas primeiras questões, conforme Resoluções ns. 18.185/98 e 3.595/98.
Quanto à terceira indagação entende que há possibilidade de médicos proprietários de hospitais, que forem eleitos Prefeito, Vice-Prefeito ou Vereador, poderem, em caráter excepcional, contratar com o município, observando o contrato “cláusulas uniformes”, conforme Resolução nº 646/02, desta Corte de Contas.
O Ministério Público junto a este Tribunal se manifesta através do Parecer nº. 10.588/04, pela possibilidade dos dois primeiros quesitos, mas, quanto ao último, entende que há uma irregularidade flagrante, ou seja, a situação irregular do médico, ocupante de cargo comissionado, devendo o mesmo ser exonerado, não existindo, então, mais impedimento de contratar com o município.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 225638/03,  
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Responder às perguntas do consulente, nos termos abaixo e conforme as considerações feitas no Parecer do Ministério Público junto a este Tribunal, a saber:
1 – Pela possibilidade da assinatura de contrato com o Hospital, complementando o valor pago pelo SUS, devendo o município seguir as diretrizes legais pertinentes à geração de novas despesas, estabelecendo legalmente a previsão do pagamento desses valores, direcionando tal mandamento a um número indeterminado de prestadores de serviços de saúde, respeitando o princípio da isonomia, e desde que atendidos aos pressupostos colocados na decisão a que se refere o Acórdão n 680/06-Tribunal Pleno. Assim, a oferta não deve visar apenas um único estabelecimento, mas todos aqueles que possam futuramente se credenciar, visando sempre à satisfação do interesse público do município, em prestar assistência médica a sua população.
2 – Assiste razão à Diretoria de Contas Municipais, quando remete seu parecer à decisão constante da Resolução nº. 18.185/98, deste TC, isto porque a previsão de pagamento pelo município, em caráter suplementar aos prestadores de serviços de saúde credenciados, deverá ser estabelecida em lei e dirigida a todos os que possam se interessar, sendo tal lei precedida não de licitação, mas de processo público de cadastramento de credenciamento de rede médica e de profissionais de saúde. Assim, os pagamentos complementares estariam respaldados pela legalidade, caso contrário, se é pretensão abrir essa prerrogativa apenas ao único hospital credenciado, sem oportunizar publicamente a outros prestadores o atendimento através do SUS, estaria configurado favorecimento, proibido pela Constituição e pelos princípios e normas de direito público.
Finalmente, sobre a última pergunta responder nos termos enunciados pelo Ministério Público de Contas, com a correção da situação irregular constatada, da ocupação de cargo comissionado por médico.

Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
   Sala das Sessões, 6 de julho de 2006 – Sessão nº 26.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

